
ADITAMENTO E ALTERAÇÃO DO EDITAL DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 2023.2

A Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE) da Universidade Federal do Estado do 
Rio de Janeiro (UNIRIO), no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

1. Aditar e alterar o item “2. DO QUANTITATIVO, DO NÚMERO DE PARCELAS 
E DOS VALORES MENSAIS DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO”

2.1.  A  vigência  do  Auxílio  Alimentação  será  até  outubro/2024,  conforme 
distribuição de entradas abaixo.

Para entrada em novembro de 2023:

Para entrada em dezembro de 2023:

Parágrafo único: O benefício estará vigente até outubro de 2024. Para os estudantes 
classificados e com o Auxílio Alimentação (AA) ativo até novembro de 2023, 
conforme  explicitado  no  item  3.5  do  Edital,  terão  mês  de  entrada  no  AA, 
necessariamente em  dezembro  de  2023.  Para  todos  os/as  outros/as 
selecionados/as, a entrada em novembro ou dezembro de 2023 obedecerá o 
critério  de  renda  (Edital,  item  4.2.1),  isto  é,  excedidas  as  164  vagas  de 
novembro, todos/as os/as demais terão entrada em dezembro, considerando o 
total de vagas disponíveis.

2. Alterar os itens 7.1 e 9 para:

2.1  “7.DOS  DEVERES  DO  BOLSISTA  7.1.  Formalizar  o  Termo  de 
Compromisso,  que  será  encaminhado  ao  e-mail  informado  pelo  aluno  no 



formulário  da  inscrição,  entre  os  dias  17/11/2023  e  22/11/2023  até  às  17 
horas, sob pena de desclassificação.” 

2.2  “9 - CRONOGRAMA DO EDITAL”, no que se refere  à “Formalização do 
Termo de Compromisso (via formulário Google):”.  Novo prazo:  17/11/2023 e 
22/11/2023 até às 17 horas.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Edital. 

Vivian de Almeida Mattos
Diretora de Gestão Administrativa

DIGAD/PRAE
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